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ANUIDADE: 
Todos os profissionais pagam a anuidade sempre no primeiro trimestre de cada 

exercício. O Conselho Federal de Fonoaudiologia determina, por meio de Resoluções, o 

valor da anuidade de cada exercício e as modalidades de pagamento. Após o prazo de 

pagamento da anuidade (31 de março), o profissional torna-se devedor e sobre o valor 

fixado incidem multa e juros. O Fonoaudiólogo inadimplente com o Conselho fica 

sujeito ao ajuizamento dos débitos. 

Resolução de anuidade vigente: Clique aqui 

Art. 1º A anuidade devida pelos profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de 

Fonoaudiologia, a partir de 1º de janeiro de 2023, é fixada no valor de R$ 581,36 

(quinhentos e oitenta e um reais e trinta e seis centavos), com vencimento em 31 de 

março de 2023, podendo ser parcelada em até 8 (oito) vezes, dentro do ano vigente. 

1º A primeira anuidade será proporcional ao mês da inscrição. 

2º Ao recém-formado, será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor da primeira anuidade, desde que a inscrição seja realizada em até 180 (cento e 

oitenta dias) contados da data de colação de grau, podendo ser parcelada em até 8 (oito) 

vezes, dentro do ano vigente. 

Art. 2º No pagamento da anuidade de pessoa física, são válidas as seguintes condições: 

I – concessão de desconto de 10% (dez por cento) para pagamento efetuado, em cota 

única, até o dia 31 de janeiro de 2024; 

II – concessão de desconto de 5% (cinco por cento) para pagamento efetuado, em cota 

única, até o dia 28 de fevereiro de 2024; 

III – ausência de desconto para pagamento no valor integral efetuado, em cota única, até 

o dia 31 de março de 2024; 

IV – ausência de desconto para pagamento em até 8 (oito) parcelas, mensais e 

consecutivas, vencendo-se cada uma no último dia do mês, a partir de janeiro.

 

https://www.fonoaudiologia.org.br/resolucoes/resolucoes_html/CFFa_N_711_23.htm

